
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
ESTACO DE  SAO  PAULO 
CNP1 45.318.581/0001-42 

: !if MUNICIPAL N 2150 DE 16 DE MARCO DE 2022.  

"LASPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 3 NO 
LoTEAMENTO RESIDENCIAL NOVA RESTINGA E DA 

• OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de 

Restinga, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Restinga APROVOU e ela 
SANCIONA e PRO11.111LPA a seguinte Lei: 

CONSIDERANDO &qr d. -.; relevante interesse público a regulamentação e eficiente 
funcionamento dos ms.,,clnismos administrativos, facilitando a regulamentação de 
terrenos e inclusive de arrecadação de tributos;  

Art.  10  - A "Rua 3" localizada no Loteamento Residencial Nova Restinga neste 

Município passa-se a denominar-se: 

ProirAgamento da Rua Francisco Canavez  

Art.  2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações próprias do crromento vigente.  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Restinga,  16 de  março  de 2022. 
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Vojc,. 	..u4A õe44-32 
Karla Montagi1ní Ferracioli 

Pruceita Municipal 

Rua  Geraldo Veríssimo,  633 — Centro -- CEP.14.430-000 Tel. (016) 3143-1172 
E-mail: dep.juridico@restinga.sp.gov.br  



• 


	Page 1
	Page 2

